"RAFAEL
STAUB s

- obscuros — apurados de oficio pela Comissdo ou por provocagéo de
interessados -, a realizagéo de diligéncias sera obrigatéria [...J?

Ainda, cumpre verificar que o ahigo 3°, caput, da Lei n® 8.666/1993
preleciona que tanto a Administragdc Puablica come os interessades ficam

obrigados & observancia dos termos e condicbes previstos no Edital.

“Art. 30 A licitagdo destina-se a garantir a observéncia do principio
constitucional da isonomia, a selecdo da proposta mais vantajosa
para a administracdo e a promogéo do desenvolvimento nacional
sustentavel e sera processada e julgada em estrita conformidade com
os principios basicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculagdo ao instrumento convocatério, do

julgamento objetivo e dos que thes séo correlatos.”

Por sua vez, no que tange ao mérito da questéo, ressalta-se
que o objetivo do atestado (alinea ‘E” do 3.4.) é COMPROVAR A
ATIVA QUALIDADE TECNICA, a qual encontra-se devidamente
comprovada. Portanto, os _atestados fazem prova da exigéncia do

Edital, ou melhor dizendo, do objetivo pleiteado pela Administragédo
Publica. Nao obstante, por oportuno apresenta-se certiddo ja
retificada.
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